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Aprovação 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Marinheiro 

 

 

 Trata-se da apresentação dos Estudos Preliminares, em atendimento as 
normativas estabelecidas na IN Seges/MPDG nº 5/2017, referente ao serviço de 
mão de obra terceirizada para marinheiro. Referido documento concluiu que a 
contratação é viável. 

 Estou de acordo com a integralidade do documento e encaminho ao 
Superintendente para a análise de conveniência e oportunidade quanto a 
continuação do processo licitatório. 

 

(assinado e datado digitalmente) 
ROSELI DE FÁTIMA TAVARES GUIMARÃES 

Chefe do Serviço de Licitações 
Portaria SRRF02 n. 233/2023 

 
 
 
 
 Tendo em vista as informações contidas neste processo, APROVO o Estudo 
Técnico Preliminar constante no presente processo. 
 
 
 

(datado e assinado digitalmente) 
ANNETTE LOBATO MARTINS 

Coordenadora-Regional de Programação e Logística 
Delegação de Competência Portaria SRRF02 n. 275/2023 

Fl. 247PA  BELEM  SRRF02
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo, 

possuindo assim uma numeração independente.  

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado ao processo em 08/05/2024 21:39:31 por Annette Lobato Martins. 
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Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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